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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1O REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 2 	2.642 / 82 

?JCJ - GOIÁNIA 

RECLAMANTE: FII)E'LCIKO 	 DÍ3 SJT03 

Endereço Rua 12, d.V, Lt.12, Bairro 	ua 

2ranca - Nesta 

ADVOGADO 	Dr. Lery Oliveira Reis 
Endereço Rua 5, n 2 - Centro 

TRA MITAÇÃO 

29/11/82 s 13,00 hs. 

/? ,? 

- 

RECLAMADO: JO0 F0RES 	 O 
Endereço Rua )., ri 2  515 - 12 9  andar - s/120 

Centro - iesta 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 	 Aviso orvio, etc., 

AUTUAÇÃO 

Aos 17 (dezessete) 	dias do mês de 	noVembro 

do ano de mil novecentos e 	-oitenta qs , na Secretaria 

da1iJunta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia—Go. 

autuo a reclamação que segue, com 09 	documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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RECLAMANTE: 

RCLA4ADQ: 

LOCAL: 

OBJETO 

4 .c) 
o 

o. 5 
- 

ESPÉCIE: 

DISTRIBUIDA A 

DATA: 	 N9 

OBSERVAÇÕES: 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 

a 

IV 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia Go. 

DS-T IE3UIÇÁO 

RECEBI DO4/ _í 
(44) 

Diz  

7of3i.oral n 1850/O02, 

residente e domiciliado nesta Capital, naT 	 - 	 --- 	., 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato lunto), devicamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
n.°s 913, 1.721 e 5.306 de ordem respectivamente, com escritórios à Rua 5 n» 23, centro, respeitosamente 

vem a digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclamatória contra JOAO FCLT7C TJ.TTlY7 T 

	

dad 	na' 	 -'' 	çr 	ç'r-• 	..-.  i 	a 	 , 	...'-.', 	 , 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fui , do de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.Sj; 

- Que, o Reclamante foi admitido em O de ago 	de 1312, om e sairio 

(O 'c 

- Que, o Reclamante:foEdetuie1D partir de 11-10-82 tendo alta do tra-
rr:r::u ' ea para ren{cio das suas atividades no 

-ue foi imdi. poJo encrrerad 

	

- Nc.dL. 	:; 	 t 	eaa data 2O-1O---2, e 
:ntinuou a busca de ascumir saaa funçes e foi iniistamente 3 es -
de saas fimç6es; 
)- O rec1aniete foi. injustamene despedido son receber: Avisa ;r 

sa1rio, farias proporcionais, F..1.T.C., art. 99 da lei 6.708/ 
79 o mora salarial da e I lasule 20 da 0orveno. 

6)- Como os fatc se desenrolaram em outubro, o reclamante se ser. 
e no direii de receber as 240 horas instituidas no art. 9 9  da Lei ng 

T.708 de 30/10/79; 
7l- A reclamada teria at 27-10-82 para rescindir o contrato tra-

alhista do rec1amate, no o fazendo àtt a presente. data iníriiu a 
c.usula 20 da Convençao indaca em visor; 

8)- Pede-se o paanento doe di.as correspondentes entre 11 e 20-10 
e o reclamar.te no trabalhou por impedimento dc encarregado. 

9 -.- Peo.e-eo amoem a, era aueicncia sja dca 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob 

pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

rvi 	- 64 horas ..................................Cr$ 	4.864 9 00 

/ 	 '44. Q S 	.i.. uro - 312 avos 	 4.560,00 

4.560,00 

0. T. 

 

	

J. - ADd e Rescl,3ao . • • . . . . . • ......... . . . a . . . • . . . . . . CnS 	3.931,01 

de 11 a 30 - 10-82 • . • . . • . . . e • • . . • a a a e . e . e e . e e a e e e 	Cr$ 	6.080 9 00 

18.240,00 

'L1a 20 da Convençao 	30 dias ......... c18.24o,Oo 

fl 	 50.475,01 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ G. 475,07 	 iIi, 	 e 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 

O.A.B. n.° 913 	 OAa-GO53 

C.P.F. n.° 002.873.261/87 

C.P.F. n° 010.670.871/68 

O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 

C.P.F. n.° 040.349.101/00 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:TC IIC .111H± TC 	iï 	bra.ie 	1 eiro, ser- 

CTT 	n 1..85o/oO3, resiente e doinici1i.do nec- 

4 	 r 	-r 1. 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B.-Go 
sob n° 913 - C.P.F. n° 002.873.261/87, ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasi- 
leiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. sob o n.° 1.721 	C.P.F, n° 

010.670.871/68 e LERY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, advogado, inscri -

to na O.A.B. sob o n° 5.306 - C.P.F. n° 040.349.101/00, com escritórios à 

Rua 5 n.' 23 - Centro - nesta Capital. 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais Os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e 

dar quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer 

adjudicação de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e subs-

tabelecer a presentc' no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes 

que darei por firme e valioso e especialmente. -- - 

cediada 

dfl Á 	O 	ri 	 .. 	.1 
c
- • .  

i- 	fl 	) 	 . 	 .L, 
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ACÍDENTE DO TRABALHO 	[ AT 
INPS COMUNICAÇÃO DE DECSO SOBRE 

AGENCIA 	
DATA 

V. Coi C'oija 	 0410C2 

Sr. 	
:T. TT;o ::o_ 

- Com referncio ao acidente registrado nesta Agência sob o n 2 	383/32 

ocorrido em 5/P.9/ 2decidiu este lnstituto,com base no parecer me'dico e/ou 

administrativo 

EJ pela alta do tratamento me'dco em _/__/_ cabendo a empresa pagar 

o sala'rio integral correspondente aos dias de afastamento do trabalho 

El pela cessaço do auxílio - doença em _QB...Ü_ /_82 

pela cessocão do auxílio-doenca em 	 e concessão do au- 

xí'lio- suplementar no valor mensal de Cr$ 

13 pela cessação do auxílio-doença em_//____ e concess& do au-

xilio- acidente no valor mensal de CrS 

1:1 pela cessoc5o do auxilio-doença em__/ 	/, 	e concess5o de apo 

sentadoria por invalidez no valor mensal de CrS 

e do respectivo pect.Iio no valor de CrS 

01 
Se não vos conformardes com essa deciso , podereis recorrer 'a Junta 

de Recursos da Previdência Sccc, atrave's desta iZricia , dentro do prazo 

de trinta dias contados da data do recebimento da presente comunicacão 

Entretanto, antes do recurso 'o JRPS , podereis solicitar ,dentro do m smo 
prazo,reconsideraço da decisão que ora oscomunicada. 

ASSINATURA E MATRI'CULA Do S RVIDOR 

DECLARO l'IAVER 	ASSINATURA DO ACIDENTADO 	 DATA 

	

DESTA COMUN.CACÃO 	 - 	 - 	 I frÇ 

$ 	INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 -. 
-ç 	— 

ORDEM DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS -
ç-\  
,' 

	

RGÃO PAGADOR 	 NUMERO DO BENEFECEO 

INPS 	 [12 (3 	Ü23 

PERI000 	 VALOR LIQUIDO 	 CP 	 14 

ouo82 A 

4 5 4 5'lrl r, 	140,, 	, 	 .'IVU' fl 'i, 	I .  

505 E4PVI141'14INP',I E 	'E ', E', 	 14p5114f 5,151'' 	 '.1 ',E" 	 ' 	' 1", ''E 

	

"IF 	 E P5E1,PSI  

11 E, 1 E "4 1, 'EPSEI' DIV ''1045 	E' ,P,P5114I' 	 '4 	", 1. E- 	E  

SRI INi'S t,5,',"SIVPV",.' 	' 	l,EE5 '4041", 	ISP  

"EDO' 	1' 5,   

	

1455' ,, I' 1' .1' ',,ESE' SE "4 	'14'$ 'E 	E Ef3 11 11 SIN P 16  

"45 	ISP. ,14P1'lN '5E4P'E 'E', 	", P E 	E 	'JE"-I'IP' 5'  

2' VIA SEGURADO 	 '5, - 	, . 	
E 	 DATAPREV 3237 
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D1 	LUkO )Ü 	') DF COlAS 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTEBJ C\O 	DO rcBILIÂRIO PC' ESTADO DE GOI1íS 

O\VENC\O GST]VA DE TRABALHO QUE ENTRE 5 1 

LIrfM O SINDIC3RT() DOS TRABALHADORES NAS IN 

D3STSLBS DA CON3TRUÇ.O E DO MOBILIÁRIO o 

50 ABRA e o SINDLC O DAS 1NDLSJRIAS DA CONS  

se ics: r:sio PC ETAD0 DE COIiS 

r 	T(-,rma :baixo: 

J U A 1 5 L) 5 O Ã o 

CLÂUSULA la. - O siedicaro se 7T 	e eva jacisJiç;To ras baseS territo 

riais dos se.. cepi.t s de 53acerisa de Soiauia, Caturai ,1i 

drolndia, 	 Itauclu, Coianira, Goianpolis 

Nerôpoiis, Nora Vcec'v, .errinhos, Pairaeíras de Goiás e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Coneeno se aplica aos Tcaoalhadores nas Ia 

dústrfas da C:struçc. RTmii. dentro da jurisdiço 	do 

h3fldlcato suocita ate 

flZ 	ÇL 	IF 	dO 

CLÂUSULA 	2a. - Fica adotada a seqierse ciassiii.caço de funços para 	a 

profisso de pedreiro 

§ PRIMEIRO PEDREIRO "A 	Aquelas que executam quaisquer dos servi. 

ços enumeradas: alvenaria de pedra e de tijolos e de ch 

pisco comum, pavimentaco eu pedra e pavtirentaço em ci 

mento desempenado; 

SEGUNDO - PEDREIRO 	- AcueTes que executam quaisquer ãos seri. 

ços enumerados; alvenaria de pedra e da tijolos com ac 

bamento a vista, revestimento de massa, revestimentc 	es 

peciais, pavimentaco de pr-fahricadce e especiais, e 

ainda pavimentaçTo ãs cimento liso. 

CLÂUSULA 	3a, - Fica adotada a seqvinte ciassificaçc de funços para 

profisso de carpiiate.Lr0N: 

§ PRIMEIRO CARPiNTEIRO " 	- Aqueles cue executam escoramento 	de 

taipal de forro de laco e forma de sapata; 

8EGUND0 - CARPINTEIRO u13l 	.5cIUOles que eecutam quai sçuer doS 

viços 	enumerados: 	assenarrantu de esquadrias, vigas ,co a- 

AV ANHANGUERA, 3.576 - 7. 	ANDAR - 	ALAuO DA NDLJ5TR 	C 	a.\ P551 u : 	pN 	2?4-fl-4 - 2:4-D400 	:e-0295 	GOÁNA - GOlAS 
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u FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO D 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão urna 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

§ ONICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria "A". 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuçaes de rede el- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificaçaes: 

§ PRIMEIRO - PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados em escritórios, almoxari 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30. 10.79. 

CLÁUSULA 9a. - Os encarregados de obras terao o salario cia categoria 

"B" e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20%(vinte inteiros por cento). 

.. 	;CLÁUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vin 

7 cont... 
AVANHANGUERA3762. ANDAR 	PALÂCtO DA INDOSTRIA CAIXA POSTAL 291 



O FEDERÇAO DAS NDLS' 3 LIAD ; DE 

GLÂUSULA 12a. 

CLÁUSULA 13a. 

te inteiros por cento) coLma do satãrio dos serventes 

- Os empregados quando trabalharem em SOrViÇOS de ar-com -

prirnido, terão o salàrio da categoria I3 e mais 45%(qua 

renta e cinco inteiros por cento) 

- Os profissionais desta Convenção, inclusive os serventes, 

quando trabalharem em balancinhos e confecção de torres e 

elevadores de serviço, terão o aumento previsuo nesta Co ,
")- 

venção, e mais e acréscimo de 20% (vinte inteiros por cer 

to). 

- Urna vez anotada na Carteira Profissional a categoria 	dr 

empregado, através do saiãrio recebido, não poderã haver 

alteraçes mesmo por outra firma. sob alegação de estar o 

profissional, cres:ancio ezviço de outra categoria, res' 

salvada a hipôtese de promoção do trabalhador. 

CLÁUSULA 14a. 

. 

iN.P.C. E lAIA  D PRODUTI7ICADE 

CLÁUSULA 15a. - As empresas representadas pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentï.o de suas és: aos de jurisdição, concede 

rão à todos os seus eopreadoz ou reajustamento de 39 

(trinta e nove ponto hum por cento) , iqua]. ao valor 	do 

INPC fixado para o mês no :aaio tendo como base os salé--

rios resultantes do éLt.rmo reosustaoento semestral, da 

conformidade com a Lei riS 6.703/79, em seu artigo 29 com 

as alteraç6es int.roduzbdas pela Lei n9 6,886/80, serão 

aplicados de forma mao cumulativo, os seguintes percentu 

ais, a título de aumento saiariai(acréscirno e titulo da 

produtividade) a salso; 

a) - 5% (cinco inteiros por canto) para os serventes; 

h)- 3%(três inteiros por cento) para os profissionais 

e J3' 

c)- 2%( dois inteiros psr cento) para os demais empregados ecos 

tantos desta convenção. 

CLÁUSULA 16a. 

EMPREGADOS_ADMITIDOS APÓS_A DATA BASE 

- Os empregados previstos na Clãusula 8, admitidos apôs 

data base terão também aumento previsto na Clãusula 15, 

na proporção de 1/6 (hurs sexto) do 1NPC , por mês de 

viço , ou fração i.que] ou uperioï a li (quinze) dias. 

cont. - 
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FEDERAÇÃO DAS !NDUSI AS DO ESTADO DE' -Ik' 

PISO 	S A L A R I A L 

CLÂUStJLA 17a. - Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salários dos profissionais at 

31.10.82, 	terão os s. guintes valores: 

Categoria ' 	 Cr$fl4,50 (acnto e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos ) por hora; 

Categoria 	"B" Cr$129,00(cento e vinte e nove cruzei- 

ros) 	por hora; 

§ PRIMEIRO - A partir de 01.11.32 passar. a vigorar o mesmo piso sa 

rial acrescido do IN?C da época, aplicado pela Lei 	nO 

6.708 	de 	30.10. 79. 

§ SEGUNDO - O salârio do se::vcata não pod.erã ser inferior ao valor 

do salârio rinimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inrei..:os oor cento). 

DA CMPNSÇO 

CLÂUSULA 18a. 	- Serão feitas as cc pensaço/s dos aumentos expontáneos co 

bveis na forma da ieaisiaç 	vicente, 

DESCONTOS COFUL33iU0S 

eLÃUSULA 19a. 	- Com fundamento da deciac noanada da Assembláia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se abri. 

gam a descontar compalsóriomente, de urna só vez, no 

de Maio de 1982, ou no primeiro mâs do empregado admiti 

do após a data base de vig&ncia, at-6 30.10.82, o equiva 

lente a 1/30 (hora trinta avos) do salãrjo mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

PRIMEIRO 	- Com fundamento na dcis.ão emanada da Assemhlia Geral 

realizada em 20 da março de 1982 os empregadores se obio 

gam a descontar compuls6riamente , de urna só vez no mâs 

de novembro de 1982 ou no primeiro mãs do empregado admi 

tido após esta data atã 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-" 

pregado, associado ou não do Sindicato, gualquer que se-

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 
§ SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica-- 

( 	 to Profissional, determinadas pela C1usula 19, denomi- 

/' ""jí 	 nar-se ão TAXA DE CONVEN0ÃO/82 e as determinadas pelo § 

ANHANGUERA, 3a762. ANDAR .PALÁCO DA IND STRIACXAPOSML 291 - FONFS224-0164-224.o4co224O225.GOkN,A. GOrÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE GOIÁS 

primeiro denominar-se-ão 	DE. CONVENÇÃO SOPLENENTAR/ 

82; 

§ TÊRCEIRO 	- As Taxas de Convenção serão revertidas aos empregados 

da categoria em forma de assi stância; 

§ QUARTO 	- Os descontos constantes aos parárafos anteriores deve- 

rão ser recolhidos.. em favor do Sindicato suscitante, 

atá 10 (dez) dias aués o seu desconto em folha de paga-

mento, no Banco do Brasil, aqéncia da Rua 7, Centro,nes 

ta Capital. Em outras Jurrsctiçoes do Sindicato suscitan 

te que nao houver Banco do Brasil, em qualquer agencia 

bancária mdi. cada pe o mesmo Sindicato, que para esse 

fim fornecerá as guias de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 e 4a, vias, ficarão em poder do emprega 

dor que remeterá uma delas ao Sindicato e as 2a. e 3a. 

vias, em poder do Banco onde o recolhimento for efetiva 

do, 

§ QUINTW - O desconto efetuado em favor da Entidade dos trabalhado 

res, deverá constar na folha ou envelope de pagamento 

e sera anotado também na Carteira de Drabalho, na pégi- 

na de anotaçoãs gerais contendo data, 	importância e si- 

gla dc Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias 	da 

Construção e do Mobiliário de Goiânia (STICM-CO) 

§ SEXTO - As empresas que não fizerem o recolhimento da TAXA 	DE 

CONVENÇÃO 	dentro do prazo estipulado na cláusula 19 , 

§ terceiro, 	ficarão obrigadas a recolher a referida ta- 

xa sobre o 	valor do salário do más em que se der o re- 

colhimento; 

§ SETIMO - O desconto da TAXA DE CONVENÇÃ0/82, é indiscutve1, nos 

termos do Art, 	462,545 e 513 ia.tra 	"e" da CLT. 

§ OITAVO - O aprendiz, menor de 18(dezoito) 	anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta cláusula; 

§ NONO - As empresas permitirão que funcionários credenciados do 

Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de Es-' 

critério ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compulsérios , tendo acesso ao Cadastro Ge 

ral de Empregados e Desempregados e RAIS 

DO 	DESLIOBICIENTO 

CLÂSULA_20a. - Fica fixado no máximo 07 (sete) 	dias, o prazo para acer- 

V ANHAI"4GUEPÀ, 3576 2.' ANDAR 	PALÃC.IO DA INDIJSTRIA - 	POSTAL 291 - FONES 224.C14 - 224-CITO 	24-C2TT 	GOIÂNIA - GOIÁS 
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o FEDERAÇÃO DAS 1NDÚSTRAS DO ESTADO DE GOIÁS 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Právio por qualquer das partes, inclusiveacôrdo 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO 	- A empresa que não fizer a quitação final devida ao ernpre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salários correspondentes aos 

dias em que o empregado estiver aguardando o acerto fi-- 

nal; 

§ SEGUNDO - O pagamento a que se refere o ítem anterior, será feito 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoãs dos 

pagamentos 	anteriores à sua despedida, ou seja, por se 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas após vencido o prazo da empresa pa 

ra acerto final com o empregado, deverá este ou a empre 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste al- 

guma autoridade constituida, tais como Delegados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 	à 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	o 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualqu 

motivo, a empresa fornecerá, a pedido do empregado desi 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara- 

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa- 

lãrio AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salaria.l coletivo , determinado no curso 	do 

aviso právio, beneficia o empregado prã-avisado da despe 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá- 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que integra 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 

Empresa, terão direito a perinanôncia nestes sem qualquer 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 	das 

dependências do alolamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, atá que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 

sas 	o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por cen 

) 	
f to) 	até o limite de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqui  

cont...  
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ELO 

FEDERAÇÃO DAS NDÚTRAS DC) ESTADO E-GGÁS 

lo que o empregado ti er direi Lo neo retendo isso qual-

quer beneficio ao empreqado 

O Sindicato pcder5 sulici Lar da Empresa o motivo da dis-

pensa do empegado, poi: eecrito e. mecLiante recibo, sob 

pena de gerar prusunçio de dispensa :ixnotivada. 

SAR 

DA JORNADA i:E T1tPBALH() 

CLSULA 21a. 

§ ÚNICO 

- A jornada normal de trabalho, ficarI iixada em 45 (querer 

ta e cInco) horas senanais r IfIctribUridas de segunda a sex 

ta. O sabado sera consicte:rado Ola livre, senco admissiiel 

a prcstaço de 4ervicos eco regime do horas extras; 

- A partir da v q.ncie nesta, os empregadores efetuarão Os 

pagamentos semanais sempre na sexta-feira, após as 16:00 hs 

(dezesseis) horas. 

DA IULTA 

CLÂUSULA 22a 

22.1 

22.2 

- Fica estipulada uma muita de 10% (dez por cento) sobre o 

salário de refernc a para quaisquer das partes que in-' 

frinqir ciusulas da oresonte ccnvenco: 

- Se a intraçao iOt pot 1.)arLe dc empreqado:c a multa sera 

revertida, ao empregado ou ao Sindicato quando for o caso; 

No caso do emprenado ser o infrator, a multa sera descon 

tada a favor da emprosa cri seus direitos traba1histas 

ATE5T\DOS Mfh)IOOS 

CLÂUSULA 23a. 	- Os empregadoies ficam obr:Lqadoa a aceitarem tamhm 	os 

atestados mdiuos a odor oidgicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins da abono de frita o remuneração, excetu-

ando-se dessa obricaçe as firmas que possuirem serviço 

médico prpr.io, no e;tardc dentro dessa excesso o 

Atestado do Serviço OdontoiqicO. 4, cede que no dado aos 

mesmos atestadas siei tos retroativos. 

§ÚNICO 	 A remunoraçiic cOrrespoILdOfltE aos atestados mdi cos serl 

quitada no primeiro pagamento. 

DESLOCAI4FNTO E TRANSFERiNCIA DE EMPREGADOS 

CLÂUSULA24a 	As empresas cue, em função de serviços em outras locaii 

dades tivorein que delocar seus emoregados, ficarão dcc-- 

de j5 na ohrigeça la cobrir todas e quaisquer despesas 

AV 	 , • 	2 	DAR PALAIC DA NDUT\ - CAIXA PCS1A. 01 - rCNES 22A.( .--2@ ca r4 	- GOIÂMA - GOÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSRIAS DO ESTADO DE GOIÁS 

de viagem ou mudanças. 

E . P. 1 

CLAUSULA
-
25a. 	

SerO fornecidos , gratuitame!lter pela empresa, uniforme, 

mnacacos, fardamentos, peças e vestiariOS e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei OU 

pelo empregador. 

CURSO DE INTEFESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. 	
- Ao empregado indicad') pelo Sindicato da classe para par 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborai, considerandose o penado de afastamefl 

to, como serviço efetivO sem qualquer E)flUS para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no mâximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo -se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno d empregados o cargo , vantagens e 

função em que se encontra'Ta investido o empregado; 

COMUNICAÇÃO AOS FAM:ELIARES DO ACIDENTAp 

CLAUSULA 	
- A empresa se obriga a cumunicarse imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali 

zad, indicando-lhes o nome e enderÇO dc hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE. DE PAGAMENTO -- 

CLÁUSULA 28a. 	- As empresas fornecer-O aos seus empregados, por ocasiO 

do pagamento dos salários, comprovantes nos quais cons - 

ro salânio recebidos, número de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remufler 

ção, bem como segunda via da rescisO de contrato de tra 

balho. 

CONTPATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÁUSULA 29a. 

§ ÜNI 

- vedado o contrato c.e expenincia para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, atraVés da Cartei 

na de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

- Havendo contrato de expenincia o empregador far5 anotar 

ço do mesmo na Carteira de Trabalho. 

AV, ANHANGURA. 	•2• ANDAR.PALÁCrODANDUSTR 	CXA POSTAL 29 FONES 224164 - 24O4O - 224-0255 
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DAS INDÚSTRI/\S DO ESTADO DF-AS 

DA EST2-VEILI)ADE 

CLÂTISULA 30a. 	Â empregada  gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do fnicio da grav±Jz at& 60(sessenta)dias ap6s cessado o 

auxilio previdenciario, desde que a empregadora tenha si-

do notificada através de atestado m&dico conforme o para 

grafo sequinte, 

§ ÜNICO 	 - Para fins de proteção à maternidade 	a prova, de encon- 

trar-se a mulher em estado de gravidz poderã ser feita 

mediante atestado mãdico, ficando, de qualquer forma, a 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado mádi 

co, atÈ a data do afastamento previsto no Artigo 392 da 

CLT. 

CLÁUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPPEGADO ESTUDANTE 

CLÁUSULA 32a. 	- Ê assegurado ao empregado estudante: abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

cial ou reconhecido , atà 6(se.is) faltas por ano, desde 

que comprove a realização dos exames e mensalmente a assi 

duidade às au).as. 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 33a. 

§ ÜNIco 

- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionalmente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrgãos públicos. 

- Ás segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta-

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

PECIBO DE DOCUMENTOS 

	

CLÁUSULA 34a. 	-, Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	em 

que o empregado darã recibo de que recebeu os referidos 

/ 	/ 7 

 

documentos.  
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FEDERAÇÃO DAS 1NDU5TAS DO LSTAUODÊ< 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÂUSULA 35a. -Serão descontados o tepo e o repouso semanal remunerado,' 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadamente, através de aviso no local Uz 

trabalho 

TRANSPORTL DE OPERÍRIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o t:ransporte expecífico para obras de oper- 

rio em caminhoés descobertos. 

CÕP IAS DE DOCUNENTOS 

CLÂUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga 

das a fornecerem cópias de comunicação de suspensão, ad 

vertência, aviso prévio e rescisões, no momento em que O2 

mesmos forem assinados polos empregados. 

DO CUMRIYENTO 

CLÂUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigaços dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÉNCIA 

CLÂUSULA 39a. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten-

ham matriz, escritório, filial ou sub-escritório e que 

contratarem emoregaos na. Jurisdição do Sindicato Susci--

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição do 

Sindicato Suscitante. 

iTROVERS IAS 

CLÂUSULA 40a. 

/ 

- As controversias oriundas das relações entre empregadore. 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di-

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

/ 

cont- 
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INDUSTRIAS DO ESTADO DÈ'S' 

PRAZO DE VICÊNICA 

CLÁUSULA 41a. 	- o prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho 

será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiãnia 27 de abril de 1982 

( 

ELMO DE CASTRO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidente do Sind. dos Trab. 

Const. e do Mob. no Est. de Goiãs 	 nas Ind. Const.Mob de Goiânia, 

DR. .ORTO/RIBEIRO FIUMMEL 
	

Dr.JOS 	ÉEiITO MONTEIRO 

Assessor Jurdico= 	 = Ass'essor 	Jurídico= 

Dr VICT 	bONÇAL ES 

= Assessor Jurdico 

ft 	DDT 
i'EITiü DE EFGTSTRO 
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TRW 	EONAL DO TAALI1C DA 1O REGIAO 

SETOR DE DITRIBTJÇXO 

CERTIDIO 

Certifico e dou f que contéi a presente a 

çao reciaiiat6ria: 

N2 de 1adas: r 

Instrunento de procuraçao:  

Folhas de cunentos diversos:  

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 
-. 	,.. 	 — 

ma a.çao stribuaa para 	/ Junta de onciliaçao e Julga 

.ento de Goiia sob o nQ 	 coiffore Ata la- 

vrada no livro de Diotribuiçao n2_______ 

CERTIFICO tabm que foi designada a data 

de de198 c<  , &s. / 3-C-c , para 

realizaço da audinoia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente 

oinia, 	/'de 	 de 

n 

Chef- Setor de Distribuiçáo de Feitos 
e Mandados Judiciais 

	

ri.. 	. 
i 7 íov 1,82 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

19 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAD'NTO 
de ojnjJ 

NOTIFICAÇÃON9  

ASSITO: Rec1amaçO apresentada por 	
F[:'LI'. 2C'S 	N- 

- 	 comparecer 	esta 1unta de 

Conciliaçao e Julgamento, a V. 	 r 	. - 	nr_- centro 	- 

_13,00 (treze 

horas do dia 29 	(vinte e nova do ms de novcwLro 

para audi&ncia relativa & reclamaÇO constante da c6pia anexa. 

o flaO comparecimento de V. Sa. & referida au 

diência importar1 o julgamento da questao j sua revelia e a aplicaÇ0' 

da pena de confisaO, quanto â mataria de fato. 

Nesta audiência devex& V. Sa. estar presente 

independente do coutparecimefltO de seus representantes sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraÇ6es obrigarao o prepo- 

nente. 
29.11.82 

J.do 

CONPROV7.NTE DE ENTREGA prlc.20'42 82 	N9 ___ 

. 	DOSEED 	 / 

Joo Fortes Engenharia S/' 

ua 1n9  515 sala1 206- cen bro 

A 

Joao For, 

Rua 4 Q111 RECI 

NLSTA 
 

1.1. 190 

ÃTARIO — 

-ri' 

TRT 1.1.1237 

up 



Im 



juix do Trh&1ho 

I xv I  
1 c i 	 s 

AT-1-1 

PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nQ 	ia. JCJ 
_4__/ 82 

Aos 29 	dias do ms de _joyembro 	
do ano de1 982' 

as 	13:00 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1a. Junta 	
de 

Conciliaço e Julgamento de GOIÂNIA 	 sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 

presentes os srs. 	DANIEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMIN0S RFZFRRL 	- 

Vogal representante dos empregados para 
instruçaO e julgamento 

da reclamação ajuizada por FIDELCINOPEREUA DOS SAftTOS 

contra 	JOÃO FORTES ENGENHARIAS/A 

relativa a avisoprvio. etç, 

no valor de Cr$ 

AbertaaaudinCia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden- 

te, apregoadas as partes, presentes ambaS. O recte. com  o adVOgadO Lery 

Oliveira Reis e a recda. representada por Antnio Holcio Vilela. 

A seguir, a recda. apresentou deFesa com documentos. 

Conci 1 iaçao recusada. 

Preclusa a prova docmentaI. 

As partes, em trs dias, o recre.a partir dc l. de 

dczembro/82, 000rtun idade em c:ue Fal ari sobre os documentos, e a rccda. 

a partir de 03dez.82, devero especificar as provas que pretendem pro-

duzir, esclarecendo, coc detalhes, quais os fatos :,ue sero provados, 

pena de preclusao. 
A recda deu baixa na CT. do recto., sendo c»e isso' 

no implica em reconhecimento de nenhum direito. 

Adia-se para 22.fev.83, as 13h35m, para depoimento ' 

pessoal das partes, sob pena de COnFeSSO, e para dcl iberaço sobre pro- 

vas, cientes. 
Em seguida, suspendeu-se a audincia. 
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ji FFF 
João Fortes 
Engenharia S.A. 

29 de noveriro 

Jj/ 

iS ENGENHt Si 

Jo i 	a, 

OÀTTA DE PEFCSTO 

À JuSTIÇA DO TEkBAIiTC l? JUNTA DE CCNCILIAÇO E JuJLG.A1ENTO 

Pela presente, nomeamos preposto des 

ta Empresa, o Sr AUTONIO HELCIO VILELA, portador da Car 

teira de Indentidade nQ 365 189 - SSP-DF, nos termos da / 

LegislaÇaO T'abalhiSta em visor, em reiaçao a qualquer re 

clamaç0 trabalhista preposta contra a Signataria perante 

a Justiça de trabalho de G-oiarJa 

Rua México 21 29 andar 20000 Rio de Janeiro RJ Telefone 297-6655 CGC 33035536 FRRI 155430.01 
Conjunto Nacional Grupos 4002/4004 70000 Brasília DE Telefones 24-7088 - 24-0430 - 23-1162 lnsc. GDE 07007035-0 
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João Fortes 
Engenharia S.A. ir 2  

J U I Z PESI DENTE DA 1° JUNTA DE CONCI LI AÇ7\C E JULGAiENTO 

- 1 
	\ D . JlAhL - " '  

JOJO FCTES ENCENHA IA 3. A., j cua 1 i Fi 

cada nos autos do eclamaco TrabaIhi:.ta que lhe move Fidelcino Pere 

ro dos Santos no Processo n 2  242/22 em tramitaço nessa Egrgio Jun 

ta, vem i,ui espeitosamente a presença de Vossa Excelncia, por seu 

Preposto i nfra-ass 1 nado apresentar 

presente Aeclamatrio, o cue fz alegando os seguintes fatos e fun-

damentos de direito c;ue passa a aduzir: 

O ecIamante na realidade no foi dispen 

sado da Empresa e sim, abandonou o Emprego a partir do dia 21 dc outu-

bro de 1922, ops constantes faltas injustificadas ao serviço e atesta 

dos mdicos. 

Os Cort- es de Ponto e Atestados ;.dicos' 

acostados a presente, so provas inecúívocos das afirmaçes da :eclamada. 

A bem da verdade, o ec 1 amante esteve gran-

de parte oo 'ontrato de 1 rabo 1 No sob atestado md i co, sendo CUC imediata-

mente aps o vencimento do prazo do atestado edico do dia II de outubro' 

de 1922 ele no retornou ao trabalNo, somente reiniciando suas atividades 

no dia 12-10-32, paralizando suas atividades cm 20-10-22, tendo Abandona-

do Definitivamente o Emprego a partir de 21 de outubro de 1902. 

Em face do exposto, o eclamante esta encua 

drado no Artigo .3d - i etro "1" da C.L.T.    - JUSTA CAUSA, PO ABANDONO DE' 

j) r' 
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João Fortes 
Engenharia S.A. 

As ofirmaces do 1eclamante de ue ele foi i:pe - 
dido de trabalhar; de ter sido demitido; da infrinncja do Artijo' 

92 da Lei 3.703/79 e de estar ele amparado pela Clusula 20 do 2 01-1-

venao Coletiva de Trabalho, n3o procedem; houve na real idade o oban 

dono de empre9o. 

2uanto ao paamento dos dias entre 11 e 20-10 

nada tem d i re i to 

Com reFcrnc ia a boi xa na OTPS, ela ser efetua 

da, porm, obedecido o provi sto no Artijo 3-32 - letra "i" da CLT. 

O 2eclaate tambm no podera alegar em sua de 

:esa, o 1rti3o 	da CILT, pois em nennumo iiIpocese concrea, capvu 

lada no referido artijo, ole encontro amparo em seu favor. 

DO HDIDO 

Av 1 so Prv i o - 33. horas. 

1' 	

u /L- 
fI) l o  - aarto - 	OVOS. 

Farias Proporcionais - 3/12 ovos. 

FOTS-A, e 2esciso. 

No faz jus os verbas e valores correspondentes, 

dos cuatro i tens retromenc i onados, tendo em vi sto a ap 1 i caço do Ar-

ti$o 432 - letra "i" da Oonso1idoço das Leis do Trabalho. 

lO dias de II a 33-10-32.Fedldo juridicamente ' 

impossível de ser atendido; tornou-se aIeatrio em face do item n 2 . 

do Inicial, e tambn peias faltas ao trabalho e abandono defini 

- tivo a parcir de l ae oucuoro ae l93. 

Arti o 99  da Lei . 702/79 - 240 horas. 

•ora Salarial - clusulo 20 da Oonveno. 

tem direito as verbas postulados e cualquer 

voior --uc corresponda, pelo Fato da JL2TA CALSA PELO A3\hDOC 30 

17G2, conForie Ficou e;aust i vamcntc de..2onstrado na presente on- 

Rua México 21 29 andar 20000 Rio de Janeiro RJ Telefone 297-6655 CGC 33035536 FRRI 155430.01 
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Joho Fortes 
Engenharia S.A. 

III 

FIS r 
	

na presente Oontestaço Trabalhista, onde o 1\rti jo 	- letra "i" da 

,.'p 	 7 
LT ir- oi o unico iriperaivo legal 	aplicado ao t\ecIa.iane. 

:eclaI:1ada reçuer tambm a aplic.co do Arti - 

 no 25 da CLT, caso haja matria de fato controvertida. 

O475,01. E um valor imajinario, que 

a bem da verdade, Fico def n i ti vamente afastada a h 1 ptcse de reconhe-

ci mento por parte da ecl amado, que nego " 1 n totum" sua procednc ia ; 

eia nada pacara ao eciamante. 

face do exposto, protesta provar o alegado, 

por todos os meios cio provas em Direito permitido, sem exceço de nenhum 

especialmente pelo Depoimento Pessoa do eclamante, sob Pena de Conf 1 s-

so Fícta, esperando-se ver juijada Improcedente no eu Total, a presen-

te heclamao Trabalhista, por ser um Imperativo de Justiça. 

N. Termos 

P. Defer 1 mento 

Coiunia /. 	1 /novembro dc 

12C iC _T _.._) 	1 . 	. i. 
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JOÃQ...,FORTES ENGENHARIA S/A 
Nome 	LCJ 	 Reg 	QO 	1 

Função: 	._Semana: .......... 3 6  

CEEÇ 	Horas Normais : Cr$ 

Horas Extras 2O0/ Cr$ 

. Horas Extras 25% : 	 Cr$ ---------- ............................ ........ 

Horas Extras 100 0/ : Cr$ .... .............................. ........... 

Empreitada : 	Cr$................ 

Total Bruto : Cr$ 3 	2 1c, 

 I.N.P.S. : 	Cr$................. 38 
Imp. Sindical : C4 

Conv. Coletiva : 	Cr$.............................................. 

Imp. Renda : 	Cr$ ................. ............... ............ 

Outros Cr$ ............................................ 

Sal. Família : Cr$ .............. 
. 	

k 
.....................

J  
...... 

L' 	 r- 
Líquido 	 : Cr$_-' T9' ' O 

Ass.:'. jC 	 - .................................................... 

JOÃO FORTESENGENHARIA S/A ;. 

Nome: 	 .... 	 2i Reg.: 

Função: 	..........-. Semana:.C . 	 .................. Obra: 

Horas Normais Cr$ ........ J . ... 
c9.... Horas Extras 20o/ : Cr$ ... 

Horas Extras 25% : 	 Cr$ ........................................ .......  

Horas Extras 100 0/ : 	Cr$ ............ ........... ................... .... 

Empreitada : 	Cr$................. 

Total Bruto : Cr$ 
. 

I.N.P.S. : Cr$ 

Imp. Sindical : 	Cr$.  ..... ........... ....... ....................... 

Conv. Coletiva : 	Cr$ ........................... ................... 

Imp . Renda Cr$ ............. .... ... ................... .......  

Outros : 	Cr$ ..... - ...................... 

Sal. Família : Cr$ .......... ............................ ........ 

Líquido 	 : Cr$ 	 k. 

Ass - ...........................................
- .

- 
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presente fotocópia que é Adçjk  
fiel do d3curnanto que m5 fc 
sentado. tflec. [ 

E 

LVE5 L;zo 
DE MCUrM 

-I. 

CARTOR,O Do 2 
!!!ILIA DSTfk C 

Aufentfcoparaos, 
presente fotocó5 qsó 
fiel do documento que me tei 
SSfltado. íDec. [ei a,, 

IQNflE:inA 8f 
NICOs JtJCA4!(: 



1 
-4 

JOÃO FORTES ENGENHARIA SJA 
Nome: 	 ...... Reg.: 

Função; 5C&..Semana 	.. 	 Obra:9 ................... 

J 	Horas Normais  00 
•Horas Extras 20o/ : 	Cr$ ............................. ... .......... .. 

• ............... . ...... Horas 	Extras 	25% : 	Cr$ ... ..........-------------------- ............. 

- 	 Horas Extras 100°/ : Cr$ 

- Empreitada : 	Cr$.......  .......... ............................ 

Total Bruto : Cr$  

I.N.P.S. : 	Cr$ ......... ...........?..3.... 

Imp. Sindical : 	Cr$ ................ . ............. ...............  

Conv. Coletiva : Cr$. ....... .... ............... .............. ...  

Imp. Renda : 	Cr$ ..... 1 ......  

Outros : 	Cr$ . ... . ........... . . ......... ... ..... 

Sal. Família : Cr$ ................................. 

Líquido. : Cr$  

Ass.: 



CARTORiO DO 2 9  OHCO 

- DiSTRITO FEOf 

AC, wo para os devidos efeit% 
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sentado. [i 0 2. 1 21/l.94 
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JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A 

Obra n2 	9.234 _______ 
SERVENTE 

Reg. n2021 	 Ref.i AwdIIo Doença 

CP n2  _15.850 - 0002 

RECIBO 
BRUTO Cr$ 3.040,00 

INPS CrS_. 258 ,40  

Lia. CrS_2.781, 60  

Recebi da firma JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A, 

situada Conjunto Nacional Brasilia - 5011, aimportãncia 

supra de Cr$_2'781'60(_DOISMIL, SJL'I'ECENTOS E OITENTA 

E UM CRUZEIR03 E SE$SENTA CENTAVO3) X.X.X.X.eferente 

a 05 dias de A U X 1 J. 1 O D O E N Ç A, conforme guia médica anexa 

BrasiliaDF, 03 de SL11iIBR0 de 19 82 

1 - 	 .1  

JOÃO FORTES ENGENHARIA SJ 

Obra n2 9.234 	 SERVENTE 

Reg. 2___ 	j)fJ 	 Ref.iALIXIIIODoença 

p flQ 	15850J00002 

RECIBO 
BRUTO CrS 	

3.00 

I N P S CrS_2 58 ,40  

L 1 O. CrS_?i1160  

Recebi da firma JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A, 

situada Conjunto Nacional Brasilia - 5011, aimportncia 

supra de Cr$ 276,60 (JILi, SLTECNT03 E oI'IETA E UM 

C Ni VCt:L' 	 ) Referente 

a05 dias de A U X 1 J. 10 D O E N Ç A, conforme guia médica anexa 

BrasiliaDF, Q de 	SETEMBEO 	de 19 82. 

FIDELCINO 
	

EIRA DOS SANTOS 

ioo Fortes E2'çh 

- 	[)EPAPT OE H$ ,  

s 
J3() 	 S.A 

oe 	T O 

1' 
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12Ã0 FORTES.  ENGENHARI/ 

Obra 

Reg. n Q 2  

CP nQ 13.3j0 - CCO2 

1 

Refa Ai..jxItIo DoerÇ 

1 
J9Ã0FORTESENGENHARIAS/A 

Obra n22 234  / 

Reg. 

CP nQ 	15850/00002 

3ERV11NT11 

Ref.tA..*xIIlODoerç- 

RECIBO 
BRUTO Cr$ Ç5l2 ) 00 

INIPS CrS 
	723,50 

LIO. Cr 
	7.788,50 

Recebi da firma JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A, 

situada Conjunto Nacional Brasilia - 5011, a importância 

supra de Crs 	s5_C±it 	EiiCLflIO3 E OITIT E OT 

C1U10 E_CINUENT CiNTAVOJIX.X .x,x 	.X.L4 Referente 

a14 dias de A U X 1 L. 10 D O E N Ç A, conforme guia médica anexa 

RECIBO 
BRUTO CrS i2_ 

1 N P S Cr$ 	10135 

L O. 

Recebi da firma JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A, 

situada Conjunto N clonal Brasilia - 5011, a importância 

SES 
supra de Cr$ 1 . 11 2 j 65 / (HJN NIL, CENTO E DOZE CRUEIR031 

(ITNCO CENTV0S )X.X. 	 Referente 

a 02 dias de A 13 X 1 L 10 D O E N Ç A, conforme guia médica anexa 

BrasUiaDF.°3de 	OUiUEi0 	de 19 82 
	

BrasiliaDF.de OUTU0 	de 19 821 

iiC LI0 I - 11Ri IRA D3 SANWS. 	 Ç1 

~j 
Joáo Fortes 

OEPART DE_8OAL 

FIDELCINO PEHEII 1XN3 SANT(N3. 
7• ........... ...

* 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GOIÂNIA 
	

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GOIÂNIA 

	

Rua Trinta t).° 60 - Fones: 223-4661 - 223-4662 - 223-1385 e 223-1444 
	

Rua Trinta n.° 60 - Fones: 223-4661 - 223-4662 - 223-1385 e 223-1444 

	

Caixa Postal, 191 — C. G. 0, 0161979010001-50 — Goiânia - Go. 
	 Caixa Postal, 191 - 0, G. 0. 0161979010001-50 — Goiinla - Go. 
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C G C 

1 

1 

I 06 
1 	CÓD. ATIVIDADE 

k 	I 	5 3 6 	01301 3 
i 

I 	
21 	

I 	0 
1 

NOME DO EMPREGADO 

07 	
,I,) 

- 	 P 1 S 	 NÚM. E ANO 00 ACIDENTE .ACID 

l ic 	iobi 

-_ 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

J,Á Atestado Médico 

ATESTO que o Segurado 

portador da Carteira Profissional N.° 

Série ,necessita de 	.. C...  
(por extealo) 

dias de afastamento do trabalho, a partir desta data, por motivo de doença. 

OCZ/. 

"'• 	INPS - AT 	 - 

COMUNICAÇÃO DE ALTA DE ACIDENTADO (CAA) 

ORGÃO EMISSOR GÂ D ÔRO E ORIGEM 

02 	'2 '3 	03 hT_m 

NOME DO EMPREGADOR 

04 JOU 

SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO 1 
1 	 1 

- 	 1 1 
DATA DO AIDÇJTF, 

13 1 INICIO DO BENEFCIO 

14 puI 

RETIFICAÇÃO SAL. CONTR. 

12 

I ÉRMIN0 DO BENEFICI 

15  314j o:: 
J /( 	 :  111,10(le-z 

Hospital ou amulatórjo 	 Localidade e data 

Comunico-vos que o empregado acima: 

In obteve alta de tratamento, tendo sido considerado apto a 
retornar ao trabalho. 

 

M6dico  

E foi aposentado por invalidez em 	. / 	/ 

E faleceu em  

C, ~~ ' ~0' - 

 

LI 

NOTA:O EMPREGADOR É RESPONSÁVEL PELO SALÁRIO INTEGRAL DO DIA DO ACIDENTE 

E DOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO. 

LOCAL E DATA 	 RUBRICA E N° 	 VIDOR  

S203 	 SIC,() - 10/8 

N O T A - Este atestado é válido para as finalidades previstas no trt. 86 do RGPS, apro- 

vado pelo Decreto N.° 60.501, de 14/3/67 e será expedido para justificativa de 

1 a 15 dias de afastamento do trabalho. 

3AM - 03 	 iHUU - 11/73 
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%J/ 	IPÇ -  AT 

lit 	
COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC 

- (AR?. 	14 	DA 	LEI 	N! 	6367/76) 

- 
RAZÃO SOCIAL 	mç FORTES 	NfF,TWTA SIT& 

cc f 3 3 033  5 5 3 6 003C Ruci 4 n9  515 - Farrrcnon CCntCT - S/12O 

JUAO FOTES 	GNH-RIA S/o 
MUNICIPIO (CIDADE) ESTADO MATRICULA CÓDIGO DA ATIVIDADE 

PJ 
RUA OUATRO N. E15 SALA 006 - CENTRO 

CEPI4000 
NOME 	 • TRABALHADOR 

AVULSO? l 4_-  
S7 N ENOEREÇO (RUA, 	N, 	CIDADE) 	..-.. 	• 	- 

l 	
'- 	 - 	- APOSENTADO? 

GOIÂNIA 	- 	GO 

DAA DO NASCIMTDAOE SEXO EST. ÇIVIL 1 N/SÉRIE DA CTPS 9 S 	N  
o ' 	."' 	.'j 

- 	-' 	- ' * 
1 

- 	r - 
4--- 	L)-J- 3r REINICIC TRAT.' PIS 

PROFISSÃO SAL CONTRIBUIÇÃO 
HORADIAIIIMÊS S 	N 	j PASEP 11 -, 	ç Cr$ 	( Ô() - 

- DATA DO ACIDENTE HORA 	 c 
APÓS 

DATA DO AFAST DO TRABALHO PARA USO DO INPS 

RECEBIDA EM 	 CÓDIGO DA AGÊNCIA 1. 	À / -• 	 T 	H.DETRABALHO  

LOCAL DO ACIDENTE HOUVE REGISTRO
N-__ 

OBJETO CAUSADOR 
____  

9 DESCRIÇÃO DO ACIDENTE E PARTE(S) DO CORPO ATINGIDA(S) ACIDENTE N! ANO _ CÓDIGO _ 

01 _02 _03 

— . CARACTERIZADO 
COMO ACIDENTE 
DETRABALHO' 

____ 

1GIME 
INORESSOU NO RE- 

DA PREV 50- 
60 ANOS' _jPÓS 

5 N 

,NOMÇ 	 • 	 - 

S, _& 	---c4_ SALÁRIO A CONSIDERAR 

ENDEREÇO 	 • DE CONTRIBUIÇÃO 	 1 DE BENEFICIO 

- ¶ )_/-2 Cr$ 	 Cr$ 
NOME 	 • DATA 	 RUBRICA E N DO SERVIDOR 

r(J_L2J_._LL2 - _. O f  _ 
ENDEREÇO  

'- NOTA IMPORTANTE: 	 - 
1 - A Inexatldao das dec)araçoes desta comunI- _ -_ 

' r caçao 	Impllcard 	nas 	scnçoes 	prevIstas nos arti 
gos 171 	e 299 do Código Pena). 
2 	A comunicação de acidente do trabalho de- 
verá ser feita no prazo máximo de 24 horas, sob 

- - 	_ 	 •..-. 	 -
- 	 •------- pena de multa de 1 a 10 vezes o maior va)or de 

_ . E __B___ _ LOCALEDATA ASSIN referência. 

SSS - 204 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
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N.00O2 ..... 

Nome 	 . 

Cargo 	ÇÇ5 . 

Mês de 

14 
QUINZENA 

R Á R 1 O 

de 

E: 

11I0CeI10 1Pfl(I 

clicte do S2tÇr de 

1" 
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TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHS 

Contn2 os presentes 	 ........ fihas, 

	

devidoen.te fle?er 	e 

lz ...L 	-------------- 

........ 

Têrmo de Entreç 

Neto data, faço entrega dos presente 

t_-_-..---------.- 

i'etaria ia J(J 	rn 	 - ...... 

-/ Cie Socretciríc 

—----,-- 

/ fn, I E 
Ne.ta da •1 
au t  

YA 

José Ci7-1 Corra 
Técnico Judicãrjo 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos p 

	autob 

.1ç 

Diretorde S(retaria........ 
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IN 
4 
	 i)r. J± Presidente da 1 JO de Gci5nia - 30, 

4 

t 	 1CSLIACO E juu: :jjO 	
.3 .  

rF 	 o. OG.2 

U [ío3DEz192 

Goiânia - 

FI:.E:OINC rL:Li9A IXX3 2•.NTO8, j qualificado nos an-

tos de aço rec1ama'tria que move contra oao Fortes Engenharia s. *  
cujos autos tramitam perante esta douta Junta sob o n 2.642/82, ou-

ja auliencia foi por T. Exja. designada para o dia 22-02-83 s 13, 

- 	.35 Loras, vem re eiosamente 7osea diga presença atrave's de seu 

i1:3, com 	f 	Rr responder 	contestaçc feita pela Reclamada 

no qie passa a expor: 

U1z 

A reclamada contesta a eço alegando abandono de em-

prego e numerosas faltas do reclamante, so os fatos: 

ii -' o me1ri.to 

O real mante realmente teve algumas faltas ao 

trabalho, mas, todas est.o acoberta 	por atestados ndicís confor 

ate confessa a reclamada ao apen s-ios aos autos. 

a) O reclamante, foi acident ado em trabalho e por is-

to permaneceu de 15-39-82 04-10-82 sob auxílio de acidente 

24) e a empresa rieveris pagar 15 dias e s6 pagou 14 dias (lis. 22), 

devendo portanto o dia que falta. 

C demais atestados de fIe. comprovam que o recla 

nante ngo  faltava nju.stificadanente ao trabalho, conforme quer di-

zera reclamada. 

Cc cart6ss de pOfliO juntados aos autos so a co 

firmaço das declaraç3es do reclamante, ou seja, nao houve faltas 

indevidas, houveram falias ao trahalhô por doença que as justifica- 

- 

3) 0 carto de ponto referente aos dias entre 11 e 

20-10-82 conforme a dec1araço do reclamante que foi impedido pelo 

mestre de obras de assumir duas funçes, chegando me amo a assinar o 

ponto as 7 e se retirando 2 horas mais tarde a mando do encarregado 

segue... 



1 

') 
	 ,"It 

de obras. Os demais cartes posteriores ao dia 20-10-82 foram ibri 

cados. com  a finalidade de impressionar a opinio deste eminente u1 

ador.zz 
Os fatos culminaram em 20-11-82, quando ele foi 

injustamente despedido de suas funçes sem ver satisfeitos os seus 

direis trabalhistas adquiridos durante a vignciado contrato de 

trabalho entre este e aouela. 

Nunca houve abandono de emprego, houvera varias 

infraç$es por parte da emprsadora que cuiminaram com a despedida 

injusta do reclamante, que ser provado se necessrio atravs de 

testemunhas que comparecero a este Julzo znceI)endentemente de inti 

maço, de acordo com o art. 825,da rl ,T , . T. 

Do exposto, entende-se que o reclamante esta sobejan 

te, digo, eeheamente amparado pela lei trabalhista vigente (CLT) 

bem como pelo art. 02  da lei 6.708/79 e pela cláusula 20 da Conven-

çao em vigor, tornando procedente todos os pedidos feitos na inici-

al, por estas e outras razes pede: 

Soja ju1ada procedente a aço em todo o teor da 

inicial. 

protesta-se por apresenaço de todos os meios de 

provas et direito permdtidas, inclusive oitivas de testemunhas que 

em tempo hdbil seiio arroladas. 

rede-se tambm o depoimento pessoal da reclamada 

sob pena de confesso. 

I4esteS Termos, 

Pede e Esr:era Deferimento. 

oi.nia, 03 de dezembro de 1982 

nr 

- 4 9,  J- J..'.r.L/ 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ1O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ! 	a. JCJ 2ú..2 

Aos 	dias do ms de 	eVCreII'O 	do ano de 1.9 U j   

sL:3J horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 J.: 	 rlLi 	 , presentes 

os srs. 	 v1::.:, , C.!,-) J:)5C 	 Vogal repr&- 

sentante do empregadores e 	 .: 

Vogal representante dos empregados, para instruo e 	 da reclamação 

ajuizada por 	D:Li:.:x,di90 	 . 

contra  

relativa a aviso. etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, adsento o roco, 

. recda, 	requerou a :e;.e 	de 	cn Fosso can;o a 
A 

ccr i a cc 	.co, 	'ace 	a ausenc i a co i'ece 

«ara encer a:cnto cc i 	sru 	ao o 	raz.;cs  

cci a-so 7arc c. a 	J1 junao/ 	as 1 O 1 Spcasaac4o o co;;parec i 

dos .)o' ;os. 

us;endcu-se o cudi ac i a. 

cL( 

.' 	 AT-1-1 



Qp-j 
João Fortes 
Engenharia S.A. ji rr 

IT T)E 

.-.-,--,-' 	 ---'--. 	
---- 	 TTr.'Tr1j 

L. 	 - 	fU.L-i 	J_. 

Pela presente, noraeam.os preposto Jesta / 

ni rosa, a Sra GGTI 2OTTS :A GILVA, port'.Jora Ja 

teira de. Idcnt±dade nQ 1.268.414 - 38PG0, nos tenos rIa / 

LeJislaçao Tra lhista em vior, em re1aç.o a cua1quer rc 

c1inaço Traoa1Iiista repo eta contra a Si:nataria permte 

a Justiça de Tra'caaho de GoiFLnia - CO. 

G-oinia, 22 de i'evereiro de 1.983. 

iÍL  
JOÃO, Oft ES E GEN ARIA SiA. 

Rua México 21 29 andar 20000 Rio de Janeiro RJ Telefone 297-6655 CGC 33035536 FRRI 155430.01 
Conjunto Nacional Grupos 4002/4004 70000 Brasília DF Telefones 24-7088 - 24-0430 - 23-1162 lnsc. GDF 07007035-0 
Avenida Paulista 2001 Grupos 711/713 01000 So Paulo SP Telefones 288-2985 - 284-7819 lnsc. 109082.223 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	/ 

Aos 	dias do ms de 	J 	 do ano de 1.9 
- 	n as 	' 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 Soini a 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 Teixeira de ,zeVadO Fi fto 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Dominos 3ezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e Juiqamento da rec1amaço 

ajuizada por Fkicino Pereira dos Santos 

contra Jono Fortes nccnharia 3/A 

relativa a .viso,ctc.

751  no valor de _________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

seguir, pela Junta Foi proFerida a seguinte de 

cisao. 

Vistos os autos,. 

Fidolcino Pereira dos Santos, q ualiFicado na in 

ci ai , reclamou contra Joao rorte s nqenharia /\., p leitcando avi 

so-prvio, i3 sclrio, Frias, FGTS., mora salarial e indeniza - 

ço do art. /Lei 6.708/7ç. 

Juntou os docs. de f15. 0L./Jl. 

Lefendeu-sc a recda., dizendo ue o recta. a bando 

nau o emprego no dia 21 .10.82; ue guase sempre esleve sob ateste 

do me'dico. Pede a improcednc ia da aço, por no reconhecer nerka 

parcela pleiteada. 

O recto. nao co:Dareccu 	audiencia, em prosse - 

gu i rnnto. 

Sem mais provas. 

ozcs Finais e conciliaço prejudicadas. 

»causaterio valor ee a\aO.L:.15,ui (ri. 03). 

c '! 	 rÇrr 
L V 	L L jV.' I 

i
%.j. 

AT -1 -1 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 ' a. JCi 2. 42 /. 

Aos'° dias do ms de junho 	 ane de 
s 10,06 horas, em sua sede, reuniu-se a 	' a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Gotanja 	 , sob a Presjdncja do M.M. Juiz do Trabalho, 
Dr.PlatOfl Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 
os rs. Daniel Viana 

sencante do empregadores eExpedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, parainstruçaoe jUigameni- oda reclamaço 
ajuizada por Feidelcino Pereira dos Santos 
contra Jogo Fortes Engenharia S/A 

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 10,22 horas, ausentes ambas1 
Encerrada a instruçao do feito. 
Razoes finais e concil iaçeo preudicadas. 
Julgamento dia 22 do corrente, as 14,30 horas. 
AS 10,24 horas, suspendeu-se a audjncia. 

Ic 
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J U N T A DA 

dita, façeJintada 	- 

CTi 
i0se 

alco  
J 
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P.J.J.T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

rv: • A.  

A mora relativa a falta de acerto Final no foi' 

const it ufda, conforri o 3 da Cl úsuI a 20 9  da Convenco Cofet 

va anexa. )essa forma, irnprocedc tl parte do pedico. 

Como o recte. no compareceu a audincia cm que' 

dever i e depor, sob pena de corïFe sso, o recda. requereu que a cl e 

Fosse pI icdo tal penal idade, o que feito, tendo em vista que 

no ha nos autos qualquer prova capaz de impedi-la (Súmula 74 do' 

TST). 

Assim, tem-se que o autor abandonou o serviço, a 

partir de 21.10.32, configurando assim a justa causa para a dis - 

pensa, e, con sequentemente i mprocedentes os pedi dos è aviso pr - 

vio, 13g saIrio, farias proporcionais, FGTS. e inde.nizaço  

e c;onl do arc. 	cc Lei o/uoi/. 
Pede o recte. lO otas de salrio reïcrcnte ao pe 

rodo de II a 20 dc outubro. i empresa admitiu o trabalho nos dias 

lO, 19 e 20 do mesmo mas, negando a prcstaço de serviços nos ou-

tros dias. PcI a confisso ficta, a aiegcço da empresa tornou-se' 

\rdaei ra. d  

Ocorre, no entanto, que a recdc. reconheceu mas' 

no pagou, o que devera ser Feito em dobro, de acordo com o art 01 

L 7 da CLT. 

A baixa na CTPS. do aLrtor j Foi procedida (FI 

1» ) 

Ante o exposto, 	 U L v 	a i 

;3oInIa-Go, por unan,na iiaec, julgar PROC3ENTL, L PATc, a rede 

mataria, para condenar a JOO FORTES ENGENHARIA a pagar, em 

oO dias, com juros e correçq4nonetria, ao Sr. Fl)ELOlNO PEElA' 

DOS SANTOS, 101, em dobro reFerente aos d i a s IS, IS e 20 de ou 

tbro de 1932. 

Custas, pela rocda., no importe de At:500,00, cci 

cvlcdas sobre C5.000,00, valor arbitrado 
sa 

condenaço. 

lntimei-se as partes. 

t e 	

Nado 	1sL,jerco3r, 

a Drecn 	
01 

TJLT. - ?. 1255 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA, DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação fl.2  

Em 	de 	 del9 

j 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

- N9 

- JCJ - GOANIA 	Dec. 
lit 

COMPROVANTE DE ENTREGA  
DOS E E P 

ENDEREQO 

_______ 

Ao 	
RECEBIDO 	

_

ASSINATUR. DO DESTINATARIO - 

1.1.190 

do 



2P ./ 

Marcelio Pena 
Auxiliar Judiciário 

LCTLU 
t"ff 	f:: 	 - - 

/ Marcelio Pena 
&uxiliar JudLCtàXI 

Procedase à execução obserVadaS al 

formalidades logais. 	

d0 19. 	
3 

_ 
Juiz do Trabalha 

Platon Teixeira de Ázevedo tílho 
Juta do Trabalho - Substituto 

	

-- - 1ff .1.--••T 	 [Vir . 

R E M E S S A 
Nota data, raça roniossa dos presOntos autos a 

Uoinia, Jt.de- ......... ------------Q-_ ................ d0 19I 

SecretArio 

10 



JUNJAA 
fiesta 

El  4os JJ ' 

Dirtor c• 

:il 

/ 
Marceflo Pena 

Auxiliar JucUC10 

\ 

up 



O Á L O U L O S 	D E 	L 1 Q U 1 D A Â0 

ATC n9 	/ 	- PROC. n9a.JJ_1' .2J2 

CONDENAÇÃO LTQU IDA 	 Cr$  

SALÁRIO 	LJC 	 Cr$ 	2:OC 

AVISO PRV[O 	 Cr$______ 

1NDEN1ZAÇ0  Cr$  

13V SALk 10 	 Cr.________________ 

139 SALÁRiO 	 Cr$____________ 

FRTAS 	 Cr$______________ 

FERIAS 	 Cr$______________ 

HORAS EXTRAS 	 Cr$______________ 

Cr$______________ 

Cr$_______________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

SUB-FOrAl, 	 Cr  

JUROS - 	AO ANO 	 Cr$  

COR. MONEtÁRIA 	'- 	 '-• 

F.G.T.S.  

IHOS F. COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 	Cr  

C r 

Cr  

Cr$______________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUNTE 	 Cr$.'Ç: 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO_________ 	 Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS_________ 	 Cr$ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	

Cr$ 	4, :'fl. 

 -x - x - 

E MOL UIIE NT OS 

Cr$ 

- x- x - 

TOTAL DEV1DO PELO EXECUTADO____________ 	 Cr$  

EMI/ C7/ 	Vis 
Chefe do Setor 
	 Elaborador dos Ca1uos 
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C O N C L U S A O 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente, 

Em 	/ 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc, 

l)Homotogo os c a' Iculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuçoem 	 - 

sem prejuízo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de ctaço, penhora e av 

1 ieçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

d'ias para embargos e/ou impugnaço 	avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado s expensas do exe 

qtSente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 

 

32  do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA It JCJ DE GOIÂNIA 



Cr 

Direto de Secreta rica  

EXPED,T' fl C\ 

Gon71414 Frrf2 

jxjiiar Judlór0 

77 EflV\° DE 

"I  T~m;~ IÁfr 

R E C E 	as  j.,D 	/ 

4'  

Err 

S E C E 3 	 ri r Jo 

ID 

ç?M:q 	cit 

fIDic3r c:. 
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Uso de 	Ag. 	 Op. 	Conta no 	 D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 CIT 

1009 	 906096 	6 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. A °  J.0 ' 	 Guia n° 

Li 	2 4-2/82 	 1 Q LI 	. ] 	 Depósitu em dinheiro 	 Depósito em cheque 
1 Reclamante 

2°via 	LL!UCIC$flO Fer 
Junta 	Reclamado 

0# 

O valor abaixo autenticado corresponde a 
seflteflçR 

CL 	D 	Valor do depósitoCr$ 

20  

CL3 	j Valor do levantamento Cr$ 

83 	3 

o cobranp, o depósito am deEpie será liberado 

Pagueoea Lery jI ivei ra teis 

oIni.3, 	
de 	 deiã_3.3 	ktOm 

_ç7J, 	
Autenticação 

Drrr de Secretaria 

34179 

- 

desta Guia, acrescido de Correção Manetária 

 

RECLAMADO(S)  

GUIA N° [ 
	

XPEDIOA EM  

RUBRICA DO FuNcIONARicE 	( 

MOnEtE) APEEOVA1JO 1ILH AtO 01 1 ARflfLIt O 9 034 	 EU M11 01129 
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PODER JUDICJÁRJO. JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

ORGÃO EXPEDIDOR 	
N 

1L 	'" 	DO

O E ESPGCIE 
PROCESSO 

 

RECLAMANTE(S) [. 	crc 1 r 	ito 
RECLAMADO(S) 9c'fli  

GUIA N.° [ 
	 EXPEpIDA EM 

RUBRICA DO FEJNCEONARIO 

	

MO()E CO AP000Ai,O * ir AIO I,E E aRAr ar) 9 - 	 4 	 i 

MULTA E/OU ,uRs Zr  

COEREÇÃO MOVAREA • 

ENÇAO PREEuR4A O OAIEF 	20 	 29 vxise.coa 
MAQUINA OU EM LETRA ruE 	 TOTAL R M A. 

 
' E- 	 AueENeicAçAo 

9 

Wo 



- 	Reccbí r:. 	 ILG \jtd 

(/7 

autof 31  

do 

Marceilo Pena 
liar JudiCi1° 



/ Q1R JlCLR1O ' JUST -I"A, DO TRABALHO 
TRIBUNAL 	LEGIONAL DO TRABALHO 
Ja. RECIO Proc. n9 JCJ- 2E42/3 

Mandado n9- 

MNDJDO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVA-LIAqAO  

DADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVAL1AÇO, para cumprimento 

'ca L)rIk aoaixo: 

O D.:uto 	 T:ei.eix 	e 	eveo 	Juiz Presidente 

da 	Ju 'c ria Ccrcilicço e Julgamento de 	G-oi:ia 

manc,i. ao 	de Ju.cia deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sdo a 	Ior 	; 	Fideleinolereira ucc 

zm curriitenro, cite 	JCLc: 	iil.. 

para per, ar. 46 (luarenta  e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

peLh('.ra. 	'ciruia de Cr$  

corrí.p . fon 	r principal, com juros e correçao monetaria, Custas proceSsu- 

ais, cuz.as executivas e enolumento, devidos no processo, nos termos do (a) 

c. 	in':iro t e o r 	o seguinte: 

	

.. 	 ... 	 r'ry' '• - r"±r• 	,= 'c'c' ..- 	• 	..L°'-L..' -- 	•'-' -. 	- ..- '.-. 'J.. • 	 .A 

e eorreço uore1ria, saLremdot•r' reerer;te ao 5iae 13,19 

e 2i'e c:iJ-  ro cl e  

7 g 
sc 

,o pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

per: 	. 	.cc 'i 	bens uantos bastem para integral pagamento da 

diVid?..  

PR4 NA FOR DA L 1, 

' 	 Diretor de Secretaria datilo- 

:.crevi, a.s L2 	dias do ms de 	JuJJ.o 	de 19$. 

JUIZ DO TRABALHO 

'o axccu:ado 	C ru. '1 	l2::ar 3/I206 Oerr. 

T.R.T. Li. 1249 
VM 



I~s 

ec 

d 	 /Q' dL-Icvic 

C E R T 1 D À o 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi a rua/av. &Á,O- -4 	/ /27 	CZr 	 nQ 5i5 	e, 

sendo a, citei o E X E C IJ T A 	na pessoa do Sr. 	?cx,v/cx.- 	47icz- 

. Q77X,C-C,QQ 

	

	 , cargo ou funç o__________________ 

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra- f. 

Belo Horizonte,'_de 	 de 19 

JZ4J 
OFICIAL_DEIVALIADR 
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PODER J.1LDiCÂRlO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

C E T TI D A O 

Certifico que 7  em obediência ao provimento 

2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.1.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em J de 	1.9f 

Diretor de Secretaria 
/ 

ceH 0  
iar UCe1 

C ONC LU SÂO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. j z Presidente. 

Data supra. 	/ 

7WJ 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 
Data supra. 

Juiz presidente 

•.3.L • 	 1 


